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REGULAMENTO GERAL DOS JOGOS PARADESPORTIVOS 
DE RORAIMA 2023 

 

DA FINALIDADE  

Art. 1°  
Os Jogos Paradesportivos de Roraima, tem por finalidade estimular a 
participação dos estudantes com deficiência física, visual e intelectual em 
práticas esportivas. 

DOS OBJETIVOS  

Art. 2°  
• Promover os Jogos Paradesportivos de Roraima em modalidades que 
compõem as Paralimpíadas Escolares Nacional e outras;  
• Fomentar e estimular a prática dos estudantes com deficiência física, 
visual e intelectual, em atividades esportivas; 
• Oportunizar um ambiente para o desenvolvimento dos destaques 
esportivos paralímpicos;  
• Utilizar a prática esportiva como fator de integração e intercâmbio 
sociocultural e desportivo, entre estudantes;  
• Garantir o conhecimento do esporte paralímpico de modo a oferecer mais 
oportunidades de acesso à prática inclusiva escolar em todo o Estado de 
Roraima;  
• Contribuir para o desenvolvimento integral do aluno como ser social, 
autônomo, democrático e participante, estimulando o pleno exercício da 
cidadania através do esporte; e  

DA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 

Art. 3°  
Os Jogos Paradesportivos de Roraima serão realizados nos dias 6 e 7 de 
dezembro de 2023, na cidade de Boa Vista.  
 
Art. 4°  
Os Jogos Paradesportivos de Roraima serão realizados pelo Governo de 
Roraima, por meio da Universidade Estadual de Roraima (UERR), Secretaria de 
Trabalho e Bem-Estar Social (SETRABES) em parcerias com: Centro de 
Referência Paralímpico de Roraima, APABV, CTG Nova Querência, Secretaria 
Estadual de Educação e Desporto – SEED, Galpão do Moisés. 
 
Art. 5°  
Todos os participantes deste evento serão considerados conhecedores deste 
documento e das legislações afins vigentes, aos quais ficam subordinados.  
 
 
 



 
             

 

3 

DO TRANSPORTE 
 
Art. 6°  
A Organização do evento NÃO se responsabilizará pelo transporte interno de 
alunos, dirigentes e familiares das cidades de origem até a cidade do evento. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
Art. 7°  
 
Caberá a Instituição de Ensino Básico:  

• Cumprir o prazo de inscrição de 23/11/2023 à 03/12/2023;  
• Providenciar o seu material técnico de participação nas provas. Ex. 
bancos de apoio, raquetes, vendas, toucas etc.  
• Transportar atletas e dirigentes até o local do evento, assim como, o 
translado interno para o deslocamento nos locais de competição;  
• Alimentar os seus atletas e dirigentes durante todo o período do evento;  
• Manter sempre um professor ou pessoa responsável técnica credenciada 
e com autorização pela Instituição de Ensino, no transporte, nos locais de 
competição. 

DAS MODALIDADES  

Art. 8° 
São modalidades dos Jogos Paradesportivos de Roraima 2023:  

1. ATLETISMO 
2. NATAÇÃO 
3. BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS 
4. TÊNIS DE MESA 
5. BOCHA PARALÍMPICA 
6. GOALBALL 
7. HALTEROFILISMO 

 

DA PARTICIPAÇÃO  

Art. 9° 
Poderão participar dos Jogos Paradesportivos de Roraima os alunos do 
gênero masculino e feminino, com DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL E 
INTELECTUAL em duas categorias. 
Na CATEGORIA ESCOLAR com idade mínima de 11 anos (nascidos em 2012) 
e máxima de 17 anos (nascidos em 2006).  
Na CATEGORIA ADULTA a partir dos 18 anos. 
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Parágrafo primeiro: Para a participação nos Jogos Paradesportivos de 
Roraima deverão ser respeitadas as seguintes categorias e faixas etárias por 
modalidade:  
 
 
 

MODALIDADE CATEGORIA  A CATEGORIA B ADULTO 
ATLETISMO 11 a 14 anos 15 a 17 anos A partir de 18 

anos  
NATAÇÃO 11 a 14 anos 15 a 17 anos A partir de 18 

anos 
BOCHA 11 a 14 anos 15 a 17 anos A partir de 18 

anos 
TÊNIS DE MESA 11 a 14 anos 15 a 17 anos A partir de 18 

anos 
HALTEROFILISMO 11 a 14 anos 15 a 17 anos A partir de 18 

anos 
GOALBALL CATEGORIA ÚNICA 

11 aos 17 anos 
A partir de 18 

anos 
BASQUETE EM 
CADEIRA DE 

RODAS 

CATEGORIA ÚNICA 
11 aos 17 anos 

A partir de 18 
anos 

 
 
Parágrafo segundo: Cada atleta poderá se inscrever e participar de até 03 
modalidades. 
Parágrafo terceiro: Cada atleta só poderá participar de no máximo TRÊS 
provas de cada modalidade (se houver). 
 

DO SISTEMA DE COMPETIÇÃO  

Art. 10° 
• O sistema de disputa será organizado de acordo com o número de atletas 
inscritos em cada modalidade, respeitando os regulamentos Geral e Específicos 
da competição.  
• Para que a competição possa ocorrer deverão ter no mínimo 02 (dois) 
atletas nas modalidades individuais de Instituições de Ensinos diferentes.  
• A tolerância sobre horários marcados para as provas, jogos e 
competições, será de competência da comissão técnica, acordados na reunião 
técnica.  
• Será desclassificada por WO da modalidade o aluno-atleta ou a equipe 
em que não comparecerem no horário marcado da competição, bem como, 
não participarem de toda a programação dos jogos.  
 
Parágrafo Primeiro: Casos de WO, devidamente justificados e comprovados 
serão avaliados pela Comissão Organizadora.  
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Parágrafo Segundo: Havendo ausência de competidores em determinadas 
CATEGORIAS, poderá haver a junção das categorias A e B em uma prova, com 
premiação independente entre as categorias. (EX: Havendo apenas dois atletas 
da CATEGORIA A, poderá ocorrer junção de prova com a CATEGORIA B, 
ocorrendo a premiação de ambas as categorias). 
 
Parágrafo Terceiro: Havendo ausência de competidores em determinadas 
CLASSES FUNCIONAIS, poderá haver a junção de classes em uma prova, com 
premiação independente entre as classes. (EX: Havendo apenas dois atletas da 
CLASSE A, X poderá ocorrer junção de prova com a CLASSE Y, ocorrendo a 
premiação de ambas as classes). 
 
 
 
DA ARBITRAGEM 

Art. 11°  

A Jogos Paradesportivos de Roraima 2023 por se tratar de uma competição 
com caráter participativo e de integração de alunos e adultos com deficiência, 
serão coordenadas pelos Professores do Centro de Referência Paralímpico de 
Roraima (UERR/CPB), professores da APABV e ainda, suporte de acadêmicos de 
Educação Física voluntários. 

DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

Art. 12°  

• Todos atletas e dirigentes das Instituições de Ensino inscritas nos Jogos 
Paradesportivos de Roraima, só poderão participar do evento, quando da 
entrega da documentação completa solicitada e confirmação no credenciamento 
dos mesmos;  
• Nenhum atleta inscrito poderá competir sem a presença de um 
professor/técnico, onde na ausência deste, os mesmos não poderão participar 
da prova ou jogo.  

Parágrafo Primeiro: Todos os técnicos/professores deverão possuir registro 
no CREF.  
 
Parágrafo Segundo: Se o técnico durante o jogo ou prova, por razões médicas 
se ausentar e/ou for expulso, desqualificado ou excluído, deverá ser aplicada à 
regra da modalidade.  

. 
DA INSCRIÇÃO E DA IDENTIFICAÇÃO  

Art. 13°  
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As inscrições serão realizadas obrigatoriamente até o dia 03/12/2023 por 
meio do FORMULÁRIO GOOGLE DOCS disponível nos sites: www.uerr.edu.br 
e/ou www.setrabes.rr.gov.br a partir do dia 23/11/2023. 
 
Parágrafo Segundo: Professores, gestores, técnicos, médico ou 
fisioterapeuta, atleta-guia/tapper e staffs devem se inscrever no mesmo link.  
 
Parágrafo Terceiro: Toda e qualquer desistência ou substituição deverá ser 
comunicado imediatamente por e-mail: vinicius.cardoso@cpb.org.br  
 
Art. 14°  
Será considerado, para efeito de confirmação de inscrição e identificação dos 
atletas, um documento oficial com foto, original, que deverá ser apresentado 
antes do início da competição: Cédula de Identidade, Carteira de Motorista 
e/ou Passaporte. 
 
Art. 15°  
A presença do representante das instituições de ensino na Reunião Técnica é 
requisito obrigatório para a participação nos Jogos Paradesportivos de 
Roraima 2023.  

Art. 16° 
Caberá ao Professor/Técnico dos atletas:  

• Apresentar caso solicitado, documento oficial com foto, antes do início da 
competição.  
• Os representantes das instituições de ensino poderão exercer função de 
técnico, auxiliar técnico ou preparador físico, em qualquer modalidade durante 
a competição, desde que possua a Cédula de Identidade e respeitando os limites 
previstos no regulamento específico de cada modalidade.  

DAS CATEGORIAS, CLASSES E GÊNERO  

Art. 17° 
Os Jogos Paradesportivos de Roraima serão disputadas nas categorias, 
classes e gênero definidos nos Regulamentos Geral e Específico de cada 
modalidade.  

DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

Art. 18° 
A classificação funcional de todas as modalidades dos Jogos Paradesportivos 
de Roraima será realizada pelos Professores de Educação Física do Centro de 
Referência Paralímpico (CRP/UERR) e será feita em caráter provisório, não 
sendo válida para Etapas Regional e Nacionais promovidas pelo Comitê 
Paralímpico Brasileiro-CPB. 
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Parágrafo Primeiro: A banca de classificação funcional para todos alunos com 
DEFICIÊNCIA FÍSICA será realizada entre os dias 04 e 05 em local e horário 
a ser informado diretamente ao telefone mencionado no ato da inscrição. 
 
Parágrafo Segundo: O atleta que já possuir classificação funcional deverá 
enviar cópia do documento comprovando sua classificação, para o seguinte e-
mail: vinicius.cardoso@cpb.org.br , até o dia 01/12/2023. 
 
Parágrafo Terceiro: Os alunos com DEFICIÊNCIA INTELECTUAL deverão 
seguir obrigatoriamente, os critérios de classificação determinados pela 
Confederação Brasileira de Desporto de Deficientes Intelectuais – CBDI: 
 

- Preencher a ficha de inscrição geral e individual;  
- Encaminhar o diagnóstico médico com CID – 10 F 70-79;  
- Laudo Psicológico (relatando as limitações nas habilitações, comunicação, 
aprendizagem, autocuidado, vida diária e socialização);  
- Atletas com Síndrome de Down: apresentar comprovação da Síndrome ou 
laudo médico com o diagnóstico da mesma (CID-10 Q90);  
 

Parágrafo Quarto: Caso o procedimento detalhado acima, não seja cumprido, 
não será possível efetivar a inscrição do atleta na competição. 
 
Parágrafo Quinto: Os atletas inelegíveis serão de responsabilidade exclusiva 
da instituição de ensino. 
 
Parágrafo Sexto: Alunos com DEFICIÊNCIA VISUAL deverão encaminhar 
laudo oftalmológico para o e-mail: vinicius.cardoso@cpb.org.br , até o dia 
01/12/2023, junto com a ficha de inscrição do atleta. 
 
Parágrafo Sétimo: Aluno que não tiver classificação funcional, NÃO poderá 
participar dos Jogos. 

DAS REUNIÕES TÉCNICAS  

Art. 19°   
-  A reunião técnica será realizada pela Comissão Organizadora, no dia das 
competições (local, horário e data a ser definido);  
 
- Poderão participar no máximo 02 (dois) representantes legais de cada 
Instituição de Ensino inscritos e credenciados na competição; e  
 
Na reunião técnica terá́ direito a representatividade, voz e voto apenas 
01 (um) representante legal da delegação;  

DOS UNIFORMES E DA PREMIAÇÃO  

Art. 20°   
As instituições de ensino devem providenciar os uniformes de sua delegação. 
Cada aluno(a)/equipe participante deverá se apresentar nos locais de 
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competição, devidamente uniformizado, conforme especificações das regras de 
cada modalidade esportiva paralímpica. Nos uniformes é permitida a inserção 
de logomarca de patrocínio desde que não tenha qualquer conteúdo político, 
filosófico ou religioso, nem faça alusão a bebidas alcoólicas, cigarros e produtos 
que induzam ao vício ou desrespeite os direitos humanos.  
 
 
Art. 21°   
Serão premiados com medalhas os atletas e/ou equipes classificados nos 1o, 2o 
e 3o lugares relacionados em súmula dos jogos ou provas em suas respectivas 
classes funcionais. 
 

DA COMISSÃO DISCIPLINAR  

Art. 22° 
Durante a realização dos Jogos Paradesportivos de Roraima estará instalada 
uma Comissão Disciplinar Especial para julgar os casos necessários. 
 
Art. 23°   
A Comissão Disciplinar será constituída de 03 (três) pessoas designadas pela 
Organização do evento. 
 
Art. 24°   
Todos os atletas e dirigentes inscritos, independentemente de estarem atuando 
ou não, estarão sujeitos às medidas disciplinares automáticas dos Jogos 
Paradesportivos de Roraima. 
 
Parágrafo Primeiro Os protestos (recurso) de natureza técnica e disciplinar 
deverão ser encaminhados por escrito ao representante da Comissão Técnica 
imediatamente após a conclusão do jogo ou prova. 
 
Parágrafo Segundo Os protestos deverão vir assinados pelo responsável da 
Delegação. 
 
Parágrafo Terceiro Os demais protestos de ordem administrativa e que 
caracterizam fraude ou infração do Regulamento Geral e Específico dos Jogos, 
deverão ser encaminhados ao Presidente da Comissão Disciplinar.  

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

Art. 25° 
As instituições de ensino participantes são responsáveis pelas informações 
quanto as condições de aptidão física e clínica do atleta para a prática da 
modalidade e sua participação na competição, assim como por qualquer fato ou 
acidente decorrentes da falta de condições de aptidão física e clínica do atleta 
durante a competição, não cabendo aos organizadores nenhuma 
responsabilidade sobre quaisquer danos que por ventura venham a ocorrer em 
consequência da realização das provas. 
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Art. 26° 
A Comissão Organizadora dos Jogos Paradesportivos de Roraima não se 
responsabiliza civilmente por acidentes de qualquer natureza ocorridos antes, 
durante ou após a realização do evento.  
 
Art. 27°   
Não será fornecido transporte, alimentação e alojamento pela organização do 
evento.  
 
Art. 28°   
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.  

OBSERVAÇÃO: QUALQUER DÚVIDA, AS ESCOLAS/PROFESSORES, PAIS 
E ATLETAS, PODEM ENTRAR EM CONTATO PELO E-MAIL: 
vinicius.cardoso@cpb.org.br Ou pelos telefones (95)98120-2329 e 
(95)98414-3003. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
             

 

10 

JOGOS PARADESPORTIVOS 2023 
CALENDÁRIO OFICIAL DA COMPETIÇÃO 

 
 

06 DE DEZEMBRO 
(Quarta-feira) 

 

 
07 DE DEZEMBRO 

(Quinta-feira) 
 

 
11 DE DEZEMBRO 
(Segunda-feira) 

MANHÃ: 
 

08:00-09:00 
ABERTURA DO 

EVENTO  
Local: GINÁSIO HÉLIO 

CAMPOS 
 

09:00-12:00 
BASQUETE EM 

CADEIRA DE RODAS 
Local: GINÁSIO HÉLIO 

CAMPOS 
 

MANHÃ: 
 
 
 
 

08:00-12:00 
TÊNIS DE MESA 

Local: UERR 
 

 

TARDE: 
 

 
14:00-18:00 

BOCHA 
PARALÍMPICA 

Local: Local: GINÁSIO 
HÉLIO CAMPOS 

 
 

TARDE: 
 

 
14:00-18:00 
NATAÇÃO 

Local: APABV/CTG 
 

 

NOITE: 
 
 

18:00-21:00 
GOALBALL 

Local: GINÁSIO HÉLIO 
CAMPOS 

 

NOITE: 
 
 

19:00-21:00 
HALTEROFILISMO 

Local: Galpão do Moisés 
 
 
 
 
 

TARDE/NOITE: 
 

 
17:00-21:00 
ATLETISMO 
Local: Parque 

Anauá 
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ANEXO 01 

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS 
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MODALIDADE ATLETISMO 
Local: Pista de Atletismo do Parque Anauá Av. Brg. Eduardo Gomes, S/N – Bairro 

Aeroporto, Boa Vista 

DAS PROVAS 

CATEGORIA A 
Artigo 1. 

Nas provas de pista (T - track) da competição de Atletismo na CATEGORIA A serão 
realizadas as seguintes provas: 

75m e 150m 

Nas seguintes classes funcionais em ambas categorias e gêneros: 

- T11, T12 e T13 para deficientes visuais;  

- T20 para deficientes intelectuais; T21 para Síndrome de Down; 

- T31, T32, T33 e T34 para atletas com Paralisia Cerebral (cadeirantes); 

- T35, T36, T37 e T38 para atletas com Paralisia Cerebral (andantes);  

- T46-47 para atletas com amputações em membros superiores; 

 

Artigo 2. 

Nas provas de campo (F - field) da modalidade de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas na CATEGORIA A: 

 
SALTO EM DISTÂNCIA CATEGORIA A: A prova do salto em distância tem como 
principal diferença a utilização de uma área de impulsão que mede 1,22m x 1m, sendo 
que a distância do salto será aferida a partir do ponto de impulsão na área de impulsão, 
ou caso esta ocorra antes desta área, será feita a medida na tábua convencional. 
 
CLASSES:  

- Deficiência Intelectual - F20 e F21 

- Deficiência Física – (Membros superiores) F46/47  
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PESO CATEGORIA A: 

- F11, F12 e F13 para deficientes visuais (são permitidas a utilização de sinais acústicos 
e orientações verbais do guia); 

- F20 para deficientes intelectuais; F21 para Síndrome de Down; 

- F36-37 e F38 para atletas com Paralisia Cerebral (andantes); 

- F40-41 para atletas com nanismo;  

- F42-43-F44 para atletas com amputações em membros inferiores; 

- F46-47 para atletas com amputações em membros superiores; 

 

PESO DOS IMPLEMENTOS – CATEGORIA A MASCULINO E FEMININO 

 DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL 

 

PARALISIA 
CEREBRAL 

 

ATLETAS COM 
AMPUTAÇÕES 

MEMBROS 
SUPERIORES 

CADEIRA DE 
RODAS 

MEMBROS 
INFERIORES 
E NANISMO 

CLASSES PESO PESO PESO PESO PESO 

F11 M 4kg F 3kg      
F12 M 4kg F 3kg     
F13 M 4kg F 3kg     
F20  M 4kg F 3kg    
F32-F38   M 3kg F 2kg   
F42-F46    M 4kg F 3kg  
F52-57 e F40     2kg  M e F 

 
 
 

CATEGORIA B 
Artigo 3. 

Nas provas de pista (T - track) da competição de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas: 

75m e 150m 

Nas seguintes classes funcionais em ambas categorias e gêneros: 

- T11, T12 e T13 para deficientes visuais;  

- T20 para deficientes intelectuais;  
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- T31, T32, T33 e T34 para atletas com Paralisia Cerebral (cadeirantes); 

- T35, T36, T37 e T38 para atletas com Paralisia Cerebral (andantes);  

- T46-47 para atletas com amputações em membros superiores; 

 

Artigo 4. 

Salto em distância e Arremesso de Peso e Lançamento de Disco e Club 

Nas provas de campo (F - field) da competição de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas e pesos na CATEGORIA B: 

PESO DOS IMPLEMENTOS – CATEGORIA B 14 a 17 anos – MASCULINO E 
FEMININO 

 

SALTO EM DISTÂNCIA CATEGORIA B:  
 
CLASSES:  

Deficiência Visual - F11 F12 F13 (são permitidas a utilização de sinais acústicos e 
orientações verbais do guia) 

Deficiência Intelectual - F20; F21 para Síndrome de Down; 

Deficiência Física – (Membros superiores) F46/47  

ARREMESSO DE PESO CATEGORIA B: 

 DEFICIÊNCIA VISUAL DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL 

 

PARALISIA CEREBRAL 

 

ATLETAS COM 
AMPUTAÇÕES 

CADEIRA DE 
RODAS 

 
CLASSE PESO PESO CLUB PESO PESO PESO 

F11 M 5kg           F 3kg      

F12 M 5kg           F 3kg      

F13 M 5kg           F 3kg      

F20  M 5kg 
F 3kg 

    

F32-F38   250gr M 3kg 
F 2kg 

  

F42-F46     M 4kg 
F 3kg 

 

F52-57      2kg 
M e F 
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- F11, F12 e F13 para deficientes visuais;  

- F20 para deficientes intelectuais; F21 para Síndrome de Down; 

- F36-37 e F38 para atletas com Paralisia Cerebral (andantes);  

- F42-43-44 para atletas com amputações em membros inferiores;  

- F46-47 para atletas com amputações em membros superiores; 

 

LANÇAMENTO DE DISCO CATEGORIA B:  

- F20 para deficientes intelectuais; F21 para Síndrome de Down; 

- F42-43-44 para atletas com amputações em membros inferiores;  

- F46-47 para atletas com amputações em membros superiores; 

 

LANÇAMENTO DE CLUB CATEGORIA B:  

- F42-43-44 para atletas com amputações em membros inferiores;  

 

CATEGORIA ADULTO 
Artigo 5. 

Nas provas de pista (T – track) da competição de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas: 

Track (pista): 100m e 200m 

 

Nas seguintes classes funcionais em ambos genêros: 

- T11, T12 e T13 para deficientes visuais;  

- T20 para deficientes intelectuais;  

- T31, T32, T33 e T34 para atletas com Paralisia Cerebral (cadeirantes); 

- T35, T36, T37 e T38 para atletas com Paralisia Cerebral (andantes);  
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- T42, T43, T44, T45, T46-47 para atletas com amputações em membros inferiores e 
superiores; 

- T52, T53 e T54 para atletas que utilizam cadeira de rodas; 

Artigo 6. 

Nas provas de campo (F - field) da competição de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas e pesos na CATEGORIA ADULTO: 

PESO DOS IMPLEMENTOS – CATEGORIA ADULTO – MASCULINO E FEMININO 

Nas provas de campo (F – field) da competição de Atletismo serão realizadas as 
seguintes provas: 

Field (campo): Arremesso de Peso, Disco, Dardo e Club 

CLASSES:  

Deficiência Visual - F11 F12 F13 (são permitidas a utilização de sinais acústicos e 
orientações verbais do guia) 

Deficiência Intelectual - F20  

Deficiência Física – Paralisia Cerebral (andantes) F35 F36 F37 F38  

Deficiência Física – (Membros superiores e inferiores) F42 F43 F44 F45 F46/47  

Deficiência Física – (Deficiência nos membros inferiores (sequelas de poliomielite, lesões 
medulares, amputações) F51-F57  

 DEFICIÊNCIA 
VISUAL 

DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL 

 

PARALISIA CEREBRAL 

 

ATLETAS COM 
AMPUTAÇÕES 

CADEIRA DE 
RODAS 

 
CLASSE PESO PESO CLUB PESO PESO PESO 

F11 M 5kg           F 3kg      

F12 M 5kg           F 3kg      

F13 M 5kg           F 3kg       

F20  M 5kg 
F 3kg 

    

F32-F38   250gr M 3kg 
F 2kg 

  

F42-F46     M 4kg 
F 3kg 

 

F51-57      2kg 
M e F 
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MODALIDADE NATAÇÃO 

Local: Piscina do CTG Av. Brg. Eduardo Gomes, 4008 - Aeroporto, Boa Vista 

 

Art. 1º 
A competição de natação será realizada de acordo com as regras do IPC Swimming e 
adaptações descritas nesse Regulamento.  
 
Art. 2º 
As participações dos alunos na competição obedecerão as seguintes faixas etárias nos 
gêneros masculino e feminino:  
 
Categoria A: 11 a 14 anos, alunos nascidos em 2012, 2011, 2010 e 2009. 
Categoria B: 15 a 17 anos, alunos nascidos em 2006, 2007 e 2008. 
Categoria ADULTO:  Atletas a partir dos 18 anos 
 
 
Art. 3º 
A competição de Natação será realizada em piscina de 25 metros e cada aluno pode 
participar no máximo de 2 (duas) provas individuais. 
 
Poderá haver agrupamento de classes. Cada classe receberá sua premiação separada. 
 
As provas do programa para as Categorias A, B e ADULTO são as seguintes:  

PROVA CAT. GÊNERO CLASSES 

25 metros 
Livre  A M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 
50 metros 
Livre  A M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 
25 metros 
Livre  B M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 
50 metros 
Livre  B M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 
25 metros 
Livre  ADULTO M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 
50 metros 
Livre  ADULTO M/F S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10, S11, S12, S13 

e S14 

Classes funcionais:  

Deficiência Física (S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9, S10) 

Deficiência Visual (S11, S12 e S13) 

Deficiência Intelectual (S14) 

OBS: Os atletas só poderão competir com traje de banho (touca e sunga 
para homens e maiô para mulheres) 
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MODALIDADE BOCHA PARALÍMPICA 

Local: Centro Integrado de Atenção a Pessoa com deficiência – CIAPD. Av. São 
Sebastião 1195 – Bairro Santa Tereza, Boa Vista 

 
Art. 1º 
Os jogos obedecerão às regras de acordo com 3a edição das Regras da Federação 
Internacional de Bocha 2017 (BISFed Boccia Rules 2017). Respeitando sempre 
como referência a Regra em Inglês.  
 
O aluno para ser elegível deverá seguir a Classificação do CPISRA para modalidade de 
Bocha, nas classes BC1, BC2, BC3 e BC4.  
 
Art. 2º 
Não ocorrerá disputa por gênero, somente competição MISTA. 
 
Art. 3º 
A participação dos alunos na competição obedecerá a seguinte faixa etária nos gêneros 
masculino e feminino, disputada por alunos nascidos entre 2006 a 2012 nas categorias 
A e B, e ADULTO, subdivididas assim:  
 
Categoria A: 11 a 14 anos, alunos nascidos em 2012, 2011, 2010 e 2009. 
Categoria B: 15 a 17 anos, alunos nascidos em 2006, 2007 e 2008. 
Categoria ADULTO:  A partir dos 18 anos. 
 
Art. 4º 
Os alunos serão distribuídos em chaves, com disputa individual de acordo com o sorteio 
durante o Congresso Técnico.   
Caso existam condições (um número mínimo de 04 (quatro) equipes para cada 
competição, as competições entre pares poderão ser realizadas, em sistema de 
eliminatória simples, esta decisão ocorrerá no Congresso Técnico e será tomada pela 
Coordenação da Bocha e pela Gerência Técnica do evento.  
 
Art. 5º 
Os atletas deveram OBRIGATORIAMENTE competir em cadeira de rodas (Manual ou 
Elétrica). A cadeira de rodas deverá ter altura máxima de 66 cm (incluindo a almofada).  
As calhas ou rampas devem caber dentro da área (Box) de 2,5 x 1,0 m. Não podendo 
ter nenhum dispositivo ou mecanismo de propulsão e/ou freio.  
 
DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DOS ATLETAS 
 
Artigo 6º 
A classificação funcional dos atletas com deficiência física, será realizada por dois 
professores de Educação Física com experiência na área E OCORRERÁ ANTERIORMENTE 
A COMPETIÇÃO (Em data a definir pela Comissão Organizadora). 
 
Essa classificação funcional não terá validade para disputa de uma competição nacional 
(se houver). Será necessário a participação em uma competição organizada pelo Comitê 
Paralímpico Brasileiro-CPB, para decidir a Elegibilidade dos atletas. 
 
PARAGRÁFO ÚNICO: NÃO SERÁ PERMITIDO A PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS QUE 
NÃO PASSARAM PELA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  
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MODALIDADE TÊNIS DE MESA 

Local: Ginásio Hélio Campos. R. Pres. Juscelino Kubitscheck, 848 - Canarinho, Boa 
Vista 

Art. 1º 

A competição de Tênis de Mesa será realizada de acordo com as normas e regras oficiais 
da Federação Internacional de Tênis de Mesa – Tênis de Mesa Paralímpico - ITTF - PTT 
e o que dispuserem o Regulamento Geral e Específico dos Jogos Paradesportivos de 
Roraima 2023.  

A participação na competição obedecerá a seguinte faixa etária nos gêneros masculino 
e feminino, disputada por alunos nascidos entre 2006 a 2012 nas categorias A e B, 
subdivididas assim:  

• Categoria A (11 a 14 anos) alunos nascidos em 2012, 2011, 2010 e 2009.	
• Categoria B (15 a 17 anos) alunos nascidos em 2006, 2007 e 2008.	
• CATEGORIA ADULTA: A partir dos 18 anos.	

Teremos a Competição de Tênis de Mesa de forma Individual, com as seguintes 
Classes: 	

1. Deficientes Físicos Cadeirantes: Classes 1 (masculino/feminino);  
2. Deficientes Físicos Andantes: Classes 2 (masculino/feminino);  
3. Deficiência Intelectual–CLASSE 3 (masculino/feminino).  

Art. 2º 

Os atletas inscritos serão alocados, conforme a quantidade de inscritos para disputa 
por classes, podendo ser dividido em eliminatórias ou grupo único, com jogos todos 
contra todos. 

Parágrafo Único: Para que a categoria possa ocorrer, deverá haver a confirmação e 
participação de no mínimo 03 (três) atletas na Competição individual em cada classe 
esportiva.   

Art. 3º  

Havendo possibilidade, poderá ocorrer Competição por Equipes, podendo haver junção 
de classes (classes 1 e 2, classe 3). 
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MODALIDADE GOALBALL 

Local: Ginásio Hélio Campos. R. Pres. Juscelino Kubitscheck, 848 - Canarinho, Boa 
Vista 

Art. 1º 

A competição de Goalball das Paralimpíadas Escolares 2023 será realizada de acordo 
com as regras da International Blind Sport Federation – IBSA.  

Art. 2º 

A participação dos alunos na competição obedecerá a seguinte faixa etária nos gêneros 
masculino e feminino:  

• CATEGORIA ESCOLAR (11 a 17 anos) alunos nascidos em 2012, 2011, 
2010, 2009, 2008, 2007 e 2006.	

• CATEGORIA ADULTA: A partir dos 18 anos.	

 
Art. 3º 

Os atletas inscritos serão alocados, conforme a quantidade de inscritos para disputa 
por genêro e categoria. Dependendo do número de atletas, poderá haver junção de 
genêros e faixa etária.  

Parágrafo único: Cada equipe deve ser composta por 04 jogadores. 

Art. 4º 

A forma de disputa será divulgada no Congresso Técnico, e dependerá do número de 
equipes inscritas de forma a oportunizar o maior número de partidas possíveis para 
cada equipe e obedecerá aos seguintes critérios: 

 
I- Com 2 (duas) equipes – Sistema Playoff: as duas equipes disputam 5 (cinco) jogos 
e aquela que possuir o maior número de vitórias é a campeã.  

II- Com 3 (três) equipes – Sistema de pontos corridos com repescagem e final: jogam 
todos contra todos, em turno único; o melhor colocado vai a Final; o 2o e o 3o disputam 
a outra vaga para final.  

III- Com 4 (quatro) equipes – Sistema de pontos corridos com final: jogam todos 
contra todos, em turno único; os dois primeiros colocados disputam a final e o terceiro 
e quarto melhor colocados disputam a medalha de bronze.  

IV- Com 5 (cinco) equipes – Sistema de pontos corridos com final: jogam todos contra 
todos, em turno único; os dois primeiros colocados disputam a final e o terceiro e quarto 
melhor colocados disputam a medalha de bronze.  
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MODALIDADE BASQUETE EM CADEIRA DE 
RODAS 

Local: Ginásio Hélio Campos. R. Pres. Juscelino Kubitscheck, 848 - Canarinho, Boa 
Vista 

 

Art. 1º  

Quadra  

O jogo será disputado em uma meia quadra de basquetebol 3 x 3.  

Art. 2 º 

Equipes  

Cada equipe terá no máximo 4 (quatro) atletas, sendo 3 (três) jogadores em quadra e 
1 (um) reserva.   

Parágrafo Primeiro: A participação dos alunos na competição obedecerá às seguintes 
faixas etárias, no gênero masculino e feminino:  

• CATEGORIA ESCOLAR (11 a 17 anos) alunos nascidos em 2012, 2011, 
2010, 2009, 2008, 2007 e 2006.	

• CATEGORIA ADULTA: A partir dos 18 anos.	

Art. 3 º  
Equipes 

As equipes serão divididas por sorteio no dia da competição, de acordo com o genêro 
e idade dos alunos. Dependendo do número de inscritos, poderá haver equipes mistas. 

Art. 4 º  
Equipamentos 

A organização do evento disponibilizará cadeiras de rodas esportivas para a competição 
a todos inscritos.   

 

 

 

 

 



 
             

 

22 

 

MODALIDADE HALTEROFILISMO 
 

Local: Galpão do Moisés Rua Prof. Agnelo Bitencourt, 990– Bairro São Francisco, Boa 
Vista 

 

Art. 1º  

A competição será realizada duas categorias: Escolar faixa etária de 15 a 18 anos 
(nascidos entre 2007 e 2004) e Adulto acima de 18 anos;  

Artigo 2 º 

A competição de halterofilismo das Jogos Paradesportivos de Roraima 2023 será 
realizada de acordo com as regras da World Para Powerlifting, no entanto deverão ser 
respeitadas as adequações ao evento previstas neste Regulamento.  

Artigo 3 º 

3.1 No Para Halterofilismo somente os alunos com deficiência físíca são elegíveis e 
divididos pelas seguintes categorias:  

 
 
 

Artigo 4 º 

Todos os atletas serão obrigados a fazer a pesagem oficial antes da competição, caso 
não façam serão desclassificados. Todos os atletas devem registrar, no ato da inscrição, 
o peso correto e atual.  

Artigo 5 º 

As informações sobre a execução correta do ovimento será repassada a todos atletas 
pelo coordenador da modalidade. 
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ANEXO 02 
 

INFORMATIVO RESUMO SOBRE 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  

 
 

NATAÇÃO 
 

DEFICIÊNCIA FÍSICA: CLASSES S1, S2, S3, S4, S5, S6, S7, S8, S9 e 
S10  
DEFICIÊNCIA VISUAL: CLASSE S11, S12 e S13  
 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL: CLASSE S14  

 

BOCHA PARALÍMPICA 
 

BC1 (Paralisia Cerebral) Opção de auxílio de ajudantes (podem 
estabilizar ou ajustar a cadeira do jogador e entregar a bola, quando 
pedido); 
BC2 (Paralisia Cerebral) Não podem receber assistência; 
BC3 (Paralisia Cerebral e Deficiências muito severas) Usam instrumento 
auxiliar, podendo ser ajudados por outra pessoa; 
BC4 Outras deficiências severas, mas que não recebem assistência. 
  

 
 

ATLETISMO 
 

1) CLASSES T11, F11; T12, F12; T11, F13 DEFICIÊNCIA VISUAL 
a) Classes T11, F11 Necessidade de um atleta guia;  
b) T12, F12 opcional o guia; 
c) T13, F13 Proibido o guia. 

 
2) CLASSE T20 e F20 DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

 
3) CLASSES 40-41 ATLETAS COM NANISMO 
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4) CLASSES T42, F42; T43, F43 E T44, F44 AMPUTAÇÕES MEMBROS 
INFERIORES 

 
5) CLASSES T45, F45; T46, F46; T47, F47 AMPUTAÇÕES MEMBROS 

SUPERIORES 
 
6) CLASSES T51-57 Lesões Medulares, Poliomielites ou Amputações 

que utilizem Cadeira de Rodas (ESPORTIVA PARA PISTA, BANCO 
PARA CAMPO). Aqui, pode ser adaptado a utilização da cadeira de 
rodas convencional (não motorizada) para proporcionar a 
participação de todos atletas. 

 
 
 

TÊNIS DE MESA 
 

DEFICIÊNCIA FÍSICA: CADEIRANTES – CLASSES 1-5; 
 
DEFICIÊNCIA FÍSICA: ANDANTES – CLASSES 6-10; 
 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL: CLASSE 11 
 

 
 
 

BASQUETE EM CADEIRA DE RODAS 
 

Para pessoas com DEFICIÊNCIA FÍSICA. Não haverá divisão de classes.  
 
 

 
GOALBALL 

 
Para pessoas com DEFICIÊNCIA VISUAL. Não haverá divisão de classes. 
Todos atletas, cegos totais ou baixa visão jogam vendados. 
 
 

 
HALTEROFILISMO 

 
 
Para pessoas com DEFICIÊNCIA FÍSICA. Não haverá divisão de classes. 
Todos atletas, cegos totais ou baixa visão jogam vendados. 
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NECESSIDADES: 
 
- LOCAIS (CTG, CIAPD, IDR) 
- MEDALHAS -OK 
- VOLUNTÁRIOS – VINICIUS (DEFINIR A QUANTIDADE EM CADA MODALIDADE) 
- CAMISETAS PARA ORGANIZAÇÃO (possibilidade??) 
-  
- ABERTURA 
- ARBITRAGEM  
 

MODALIDADE PROFESSOR 
COORDENADOR 

ACADEMICOS E 
PROFESSORES 
DE SUPORTE 

NECESSIDADE 
MATERIAL E 

ORGANIZAÇÃO 
1- ATLETISMO ANA KESIA   
2- NATAÇÃO MATEUS ANTONY   
3- BCR LUCAS PORTILHO   
4- GOALBALL CESAR BARROS   
5- TENIS DE MESA JOAO GABRIEL   
6- BOCHA 

PARALÍMPICA 
ADRIANA 

VASCONCELOS 
  

7- HALTEROFILISMO MOISES   
 
 
 
 


